LEI Nº1831 DE 16 DE MAIO DE 1995

CRIA O PROJETO POLICIAL RESIDENTE E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio

Grande do Sul, 


                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar 10% (dez por cento) das residências dos núcleos habitacionais, para financiamento à Policiais civis e Militares.

Art. 2º Os pretendentes deverão comprovar a condição de servidor público, pertencente a uma das categorias do art. 1º, em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 3º Os contratos serão firmados nos mesmos termos dos financiamentos dos demais interessados. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de maio de 1995. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                               

João Canísio Hoffmann 

Sec. Mun. Administração                                   

    Prefeito Municipal

